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CONTRATO DE PRESTAÇÃO NE SERVIÇOS DE

RESpONSABILIDADE TECNICA E CONSULTORIA Na, ÁRrl lr
ENGENHARIA

O presente cont
Contratada, que se rege

rato de Prestação de Serviços Autônomo por Demanda

nos seguintes termos conforme se expõe abaixo:

6 NFIIIO RIN - OF

Be$strc: i{115.s81 i,at§: 30101/Iü18

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: CLIMATICA ENGENHARIA
LTDA, com sede QUADRA 600 CONJLTNTO 0l LOTE 07 -
RECANTO DAS EMAS BRASILIA DF. Cep: 72'640'001,

inscrita no CNPJ sob o.no 02.604.47610001.-61 ' e no Cadastro

Estadual sob o no 07.386.680/00-30, neste ato representado pelo

seu diretor WAGNER MENDES BASTOS, BRASILEIRO'

CASADO, ENGENHEIRO MECANICO, Carteira de Identidade

n' 1.076.113 SSP-DF, CPF: 004.074 .078-12 .

CONTRATADO: SAMUEL RTBEIRO FERNANDES,

BRASILEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA

25565/D-DF,QNP14conjuntoMcasa06-Psul'Brasília-DF'
CEP 72231-413, portador do CPF: 042'895'421-90 e RG:

2961686 SSP/DF.

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertados o presente Contrato de

Prestação de serviços na área de Engenharia Elétrica, que se regerá pelas cláusulas

seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente'

DO OBJETO DO CONTRATO

cláusula lu - o presente contrato tem como OBJETO, a prestação de serviços de

consultoria na área de Engenharia Elétrica, à CONTRATANTE' a fim de

;;;;;rh"-.nto das obras da é^p..ru contratante, e responsabilidade tecnica junto ao

CREA-DF.

DOS SERVIÇOS

Cláusula 2u - Os serviços contratados neste instrumento consistem em:

i. Prestação de Serviços na área de Engenharia Elétrica sem

obrigaioriedade do cumprimento de horários definidos na empresa

o" ià.à á"ru, por deÁanda contratada' com dedicação de no

-á*i-o 60 horàs mensais, ou 15 horas semanais. (incluídos 25%

para descanso semanal remunerado) para atendimento ás atividades

da empresa, para os contratos j unto a terceiros que envolvam sua

esPecialidade'

§ (Jnico. O engenheiro contratado não será responsável por obras

ãu 
"-pr.ru 

.rn qu. não realize a Anotação de Responsabilidade

i?."i"ãfqp ao ônEa-op. Devendo a empresa, em cada início de

-<1-r'//'Z.W'
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coNTRATo DE rRESTAÇÃo nn sERvIÇos DE
RESpoNSABTLTDADE TECNTcA E coNSULToRIA Na Ánna or

ENGENHARIA

obra em que haja o interesse de sua coloca
tecnico, solicitar sua anotàção específ,ica.

sponsável

6 0Fi[i0 Rili - t]F

t:esistro:'st,1598i Íhta: s/0111§18

l1 E obrigação do contratado: Emissão de laudos, orientação técnica
na obras e serviços de sua responsabilidade, vistorias técnicas,
hscalização de obras e serviços. e tudo o que se fizer necessário
para garantir as boas práticas na area Engenharia, com
responsabilidade técnica dos serviços executados, tendo pleno

acesso a todas as obras, documentos e o que for necessário nas

obras de sua responsabilidade.

Cláusula 3'. Os serviço se consultorias técnicas específicas utilizadas na execução dos

serviços deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste

instrumento,quando solicitados, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para

outros projetos que por ventura esteja desenvolvendo, sem a devida autorização por

escrito do responsável da contratante.

O PAGAMENTO

Cfáusula 4" - O valor pago será de RS 2.811,00 (dois mil oitocentos e onze reais),

mensais, independentemente de comprovação de horas trabalhadas, com dedicação

máxima de l5 horas semanais para análise dos assuntos relacionados ao setor técnico

especifico da empresa contratante.

§Primeiro: O responsável técnico deverá emitir e assinar as ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), Laudos para Obras e Projetos da área de Engenharia

Elétrica, de responsabilidade ou em execução pela empresa a seus clientes; em

contraparlida, todas as obras, projetos, laudos e consultorias para área de Engeúaria

Elétrica, deverão ser registrados no CREA, em nome do contratado'

§Segundo
Informações Bancárias:
Caixa Econômica Federal
Ag: 1985

Op.013
C/C: 13690-6

cláusula 5" - o pagarnento de outras despesas, quando da necessidade de realização

de viagens, vistoriás ou outras atividades acessórias será negociado em cada caso,

quandJ solicitados pela empresa, só sendo reembolsado se os serviços ou atividades

forem autorizados por escrito ou verbalmente pela CONTRATANTE e com

apresentação de comprovante pela CONTRATADA, não cabendo apresentação de

despesas não acordadas entre as parles fora das condições citadas'

§ Único: Toda e qualquer demanda requerida pelo contratante, como deslocamento e

custo com alimentação do contratado, será custeado pelo contratante, sendo entre ou
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO NB SERVIÇOS DE
RBSPONSABILIDADE TECNICA E CONSULTORIA NR ÁNBA ON

ENGENHARIA

depositada nas contas correntes indicadas no inciso terceiro da cláusula 4', previamente

[ üFICiO ITO - DF

Resistrp: mt,1598l hta: S/01IS1E

Cláusula 6' - Por se tratar de Contrato de ConsulÍoria por Demanda Contratada, os

encargos e obrigações sociais serão regidos por lei a cada parte, cabendo o recolhimento
de INSS de lloÁ por parte do CONTRATADO, e l1oÁ por parte do contratante,

cobrados cada qual a suas expensas e por sua responsabilidade.

Cláusula 7' - As obrigações legais e documentação exigida junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais, relativo à responsabilidade técnica de engenharia prestada,

ficam a cargo do CONTRATADO, em todas suas exigências, excetuando-se o

pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas da anuidade do CREA-DF,, que fica
a cargo da CONTRATANTE, pagos no mês de janeiro do corrente ano.

DO REGIME DE CONTRATACAO

Cláusula 8' -O CONTRATADO desde já, declara expressamente que não possui

vínculo empregaticio no sistema de contratação da CLT com a Contratante, eximindo- a

de qualquer obrigação relativa este regime trabalhista, não cabendo a ambas as partes

indenização a qualquer título, considerando que a presente contratação é compatível

com o regime de Profissional Autônomo, na área de consultoria e supervisão técnica.

Cláusula 9" - Qualquer outro serviço complexo de reforma e manutenção executado

pelo contratante na área de experlise do contatado, o contratante carecerá de

confeccionar novo contlato por demanda explicita, definidas por objeto, valores e

prazos, a serem aprovados entre as partes interessadas.

Cláusula 10u-Os contratos atuais e futuros que o contratante esteja, o contratante

favorecera o contratado quando envolvido na obra./serviço, com aÍé 30Á do valor liquido,

já abatidos todos os impostos afins.

DO APOIO AOS ESTUDOS E PESOUISAS

Cláusula 11'- Quando de interesse prohssional e/ou comercial entre as partes, sendo

incentivado pelo contratante o pagamento de 50% de qualquer curso de extensão no

campo da engenharia.

DA RESCISAO

Cláusula 11" - O plesente instrumento será rescindido caso uma das patles descumpra o

estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, ou por comunicação por

escrito antecipada por no mír.rimo 30 dias, pela parte interessada'

§ Único: O descumprimento da presente cláusula, caracterizado pela solicitação do

cancelamento da lesponsabilidade técnica junto ao CREA-DF, sem a efetiva

comunicação antecipada de 30 dias à parte interessada, implicará na multa de R$

2.811,00 (dois mil oitocentos e onze reais), referente ao pagamento devido ao último mês

contratual
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CoNTRATo DB PRESTAÇÃO »T SERVIÇOS DE
RESPONSABILIDADE TECNICA E CONSULTORIA Na ÁRTa nE

BNGENHARIA

Cláusula l2'. O contrato terá prazo indeterminado a contar data de sua assinatura, caso

não haja renovação, que poderá ser por igual período.

DA RENOVAÇAO CONTRATUAL

Cláusula l3'. A renovação contratual se fará pôr Termo Aditivo consubstanciado e

assinado entre as partes ao final de cada período contratual.

§ Unico: Vencido o contrato e não renovado por Termo Aditivo consubstanciado, não

caberâ a quaisquer das parles custos e obrigações relativos a períodos subseqüentes não

contratados.

DO FORO

Cláusula 14u. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO,, as partes

elegem o foro da comarca de Brasília-DF;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o pÍesente instrumento, em duas vias de

igual teor, juntamente com duas testemunhas'

Brasília l9 de janeiro de 2018.

T E CONTRATADO:
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CLIMATICA ENGENHARIA LTDA SAMUltl- RI EIRO FE ADES

WAGNER MENDES BASTOS
DIRETOR EXECUTIVO
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Testemunha

i {]IICIO I RE§I§TT:O CIUIL, IITIILffi I
0üüJlf,t{T0§ t PBmAs llfilDl[As D0 ffi
itl 416 tltlJ. il L0Its 02/ü3 L0JA 02

.{iAitêíE*IA BRASIUA-DF - Tt!' §5? 8000

: 001§\F1 0at.r: 30/01/2018

[Etrew ill ,-E llr dr Silva Ferreir.l
Sel o ; T JIIFT?0 1§02$0e{i5 ?-IYIEU

P:ira ,nnsultrr o salo' '{e55e
httr: //m. ti,Jf t..ius' I'r

'l estemunha

C,
Nome
RG:
CPF:

Í
ilãT'eooe B-tr

Página 4 de 4

DO PRAZO

I
I

1

cPF,dt).464.3r9q



I nr[r[ $t i{0tA§ It l*üililil{ffi
_ Êt{A 04, L0IE5 32/3( IAGUAIII{$A - 0F
Ielef cne : t1-3961-8900 Fsx:ril-1351-6992

ilil;;snilHÃ'd, ;;;---
touprouiiao. da rerresentgcm
.r(sltrrLã{5}
flTr:rl ü; n

]-HAüI'IER IlE
LiILli!r..1:iU ]-SAHUTL RI
§g1o [ig! t.rl T
T,lDFi:iilEi,10005

En te-cterunho ,ir ueT^i:l]^Tr

E

'{ t

AUT[§I:AilO

E!-.

im,t

I
I
I
I
II
i
t
I
I
I
I
II
I
t
I


